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PORTARIAS

PORTARIA Nº 085/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0117/2024 – PRE-
GÃO N°. 026/2024

 O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 
 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 que exige da 
Administração Pública o dever de acompanhar e fis-
calizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante devidamente designado:

CONSIDERANDO que os órgãos devem manter 
fiscal formalmente designado durante toda a vigên-
cia dos contratos/convênios celebrados pela entida-
de;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas na Ata de Registro de Preços nº 0117/2024 
- SME, celebrado entre a Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa KEDMA ISABEL DE AS-
SIS, inscrito sob o CNPJ: 25.099.482/0001-00, cujo 
objeto é aquisição de Instrumentos musicais e mate-
riais de reposição destinados a atender a Secretaria 
Municipal de Educação (SME) deste Município de 
Macaíba-RN.

I – Francisca de Fátima Lima, Matrícula nº 
1115871-4, na qualidade de gestor de contrato;

II – Francisco Pinheiro da Silva, matrícula nº 
19399, na qualidade de Fiscal Técnico/Administra-
tivo/Setorial;

III – Josenildo Tavares, matrícula nº 1130390, na 

qualidade de Fiscal Técnico Substituto;

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

III – Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;

IV – Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contra-
to quanto, junto ao local de execução do contrato, 
quanto a fiscalização dos aspectos técnicos ou ad-
ministrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 julho 2024, 
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver.

Macaíba/RN,18 de setembro de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

(*) Publicado por incorreção tendo em vista erro 
material.

(Publicação anterior DOMM Nº 1548 18/09/2024, 
pág. 01/02)

...................................................................................

PORTARIA Nº 049/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2024 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Macaíba, vem, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho de 
2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de maio 
de 2014, e,
CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;
  CONSIDERANDO o disposto no art. 
117, caput da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, 

que estabelece a necessidade de designação de re-
presentante da Administração para acompanhar a 
execução, permitindo, também a designação de mais 
de um fiscal de contrato;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 140, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que trata do recebimento, pela Administração Públi-
ca, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços n° 033/2024, celebrado 
entre o Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Macaíba- MacaíbaPREV e a empre-
sa FR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito 
sob o CNPJ n°50.719.967/0001-04, cujo o objeto é 
a contratação de empresa para fornecimento de gê-
neros alimentícios para atender as necessidades do 
MacaibaPREV.

I - Lidiane Quirino Timóteo do Nascimento, CPF nº 
010.***.764-** /Matrícula 96261-2, na qualidade 
de Gestor do Contrato;
II - Hugo Sharly Alves de Souza, CPF nº 
030.***.234-** /Matrícula 106038-2, na qualidade 
de Fiscal Técnico do Contrato.
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de 
julho de 2024 e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 09 de outubro 2024.

 Edma de Araújo Dantas Maia 
Diretora Presidente do MacaibaPrev

...................................................................................

PORTARIA Nº 050/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
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FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DO CON-
TRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO Nº 059/2024 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Macaíba, vem, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho de 
2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de maio 
de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

 CONSIDERANDO o disposto no art. 117, caput 
da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, que esta-
belece a necessidade de designação de representante 
da Administração para acompanhar a execução, per-
mitindo, também a designação de mais de um fiscal 
de contrato;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 140, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que trata do recebimento, pela Administração Públi-
ca, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
no Termo de Referência, do processo de despesa n° 
4836/2024, Inexigibilidade n° 059/2024, celebrado 
entre o Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Macaíba- MacaíbaPREV e a empre-
sa Instituto Brasileiro de Atuária, inscrita no CNPJ 
n° 27.907.104/0001-30 cujo o objeto é o custeio de 
uma inscrição para a 14° Congresso Brasileiro de 
Atuária, nos dias 29 e 30 de agosto de 2024.

I – Lidiane Quirino T. do Nascimento, CPF nº 
010.***.764-1*/Matrícula 96261-2, na qualidade de 
Gestor do Contrato;
II Hugo Sharly Alves de Souza, CPF nº 030.***.234-
2*/Matrícula 106038-2, na qualidade de Fiscal Téc-
nico.
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de 
agosto de 2024 e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 09 de outubro 2024.

 Edma de Araújo Dantas Maia 
Diretora Presidente do MacaibaPrev

...................................................................................

PORTARIA Nº 051/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DO CON-

TRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO Nº 051/2024 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Macaíba, vem, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho de 
2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de maio 
de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

 CONSIDERANDO o disposto no art. 117, caput 
da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, que esta-
belece a necessidade de designação de representante 
da Administração para acompanhar a execução, per-
mitindo, também a designação de mais de um fiscal 
de contrato;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 140, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que trata do recebimento, pela Administração Públi-
ca, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
no Termo de Referência, do processo de despesa n° 
4143/2024, Inexigibilidade n° 051/2024, celebrado 
entre o Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Macaíba- MacaíbaPREV e a empre-
sa ABIPEM (Associação Brasileira de Instituições 
de Previdência Estaduais e Municipais), inscrita no 
CNPJ n° 29+184.280/0001-17 cujo o objeto é o cus-
teio de três inscrições para a 57° Congresso Nacio-
nal da ABIPEM, nos dias 26 a 28 de junho de 2024.

I – Lidiane Quirino T. do Nascimento, CPF nº 
010.***.764-1*/Matrícula 96261-2, na qualidade de 
Gestor do Contrato;
II Hugo Sharly Alves de Souza, CPF nº 030.***.234-
2*/Matrícula 106038-2, na qualidade de Fiscal Téc-
nico.
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de 
junho de 2024 e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 09 de outubro 2024.

 Edma de Araújo Dantas Maia 
Diretora Presidente do MacaibaPrev

...................................................................................

PORTARIA Nº 408/2024
Instaura processo administrativo disciplinar.

A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

(CPAD), no exercício de suas atribuições institu-
cionais, considerando a necessidade de apurar fa-
tos que possam eventualmente configurar infração 
disciplinar supostamente praticada no âmbito do 
serviço público municipal pela servidora ERME-
LINA MARIA PALHARES DE MELO, CPF n.º  
##0.562.554-##, resolve:

Art. 1º Fica o Processo Administrativo n.º 
554/2024, nos termos do artigo 196 da Lei Munici-
pal n.º 389/1995, convolado para a classe de Proces-
so Administrativo Disciplinar (PAD), com o intuito 
de apurar os fatos relacionados à suposta infração 
disciplinar ocorrida.

Art. 2º Os membros da CPAD são referendados 
conforme a Portaria de nº 509/2022, modificada pela 
Portaria n° 449/2023, e a recomendação constante 
na Ata de reunião da  Comissão Permanente Para 
Instauração de Sindicância Administrativa, presente 
nos autos do Processo Administrativo N.º 554/2024, 
conforme a inteligência do artigo 200, §2º, Lei Mu-
nicipal n.º 389/1995:

I – José Guilherme de Souza Neto, Matrícula 
1129775, na condição de membro;

II – Pedro Victor Martins Alves, Matrícula 1130285, 
na condição de membro;

III – Dinaldo Cassiano de Oliveira, Matrícula 
1119214, na condição de Procurador Judicial.

Art. 3º Delega-se à CPAD a realização de todas as 
diligências necessárias à instrução do processo, ob-
servando o contraditório, ampla defesa e o devido 
processo legal, bem como os princípios da impes-
soalidade, moralidade, legalidade e publicidade.

Art. 4º A CPAD deverá, no prazo de 90 dias, pror-
rogável uma única vez por mais 30 (trinta) dias, na 
forma do artigo 201 da Lei Municipal n.º 389/1995, 
a contar da publicação desta Portaria, apresentar 
relatório preliminar contendo a descrição detalhada 
dos fatos apurados, indicação das provas colhidas, 
bem como a conclusão do procedimento disciplinar 
propriamente dito.

Art. 5º  O polo passivo, deverá, por intermédio da 
CPAD, ser devidamente notificado, para, no prazo 
de 10 (dez) dias, apresentar defesa escrita, conforme 
o artigo 212 da Lei Municipal n.º 389/1995.

Art. 6º Durante a instrução do processo, a CPAD po-
derá requisitar informações, documentos e demais 
elementos que julgar necessários à elucidação dos 
fatos, contando com a colaboração dos órgãos e en-
tidades competentes.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba/RN, 23 de setembro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

(*) Republicado por incorreção, tendo em vista erro 
material (Publicação anterior: DOMM n° 1551; 
23/09/2024; página 1);

AVISO DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação do Município de Macaíba/
RN, no uso de suas atribuições legais, torna públi-
co que está aberta licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor valor por item, Processo 
Licitatório nº. 049/2024, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE OBJETOS 
SINALIZADORES DE TRÂNSITO VISANDO 

AVISO
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EXTRATOS

ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPAR-
TAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO – DE-
MUTRAN DO MUNICICIPIO DE MACAÍBA/
RN. A sessão pública dar-se-á no dia 21/10/2024 
às 09h00min, através do endereço eletrônico: ht-
tps://www.portaldecompraspublicas.com.br, Id do 
Processo: 341337. O Edital e seus Anexos estarão 
disponíveis através dos sites: https://www.macaiba.
rn.gov.br/servicos/licitacoes, endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

Macaíba/RN, 09/10/2024.

Paulo Herbeth da Silva Medeiros
Agente de Contratação.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLO-
GAÇÃO

PROCESSO DESPESA: 4264/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 013/2024 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ES-
PORTE E LAZER. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA A CONCLUSÃO DO RE-
FEITÓRIO DA VILA OLÍMPICA LOCALIZADO 
NO BAIRRO LIBERDADE, NO MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA/RN.
O Secretário Municipal de Esporte e Lazer, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do Art. 71, 
inciso IV, da Lei 14.133/2021, ADJUDICA e HO-
MOLOGA o referido procedimento licitatório, ten-
do como vencedora a empresa: LIMA CONSTRU-
TORA LTDA - CNPJ: 34.116.604/0001-10, Lote: 

01 - R$ 113.616,94 (cento e treze mil e seiscentos e 
dezesseis reais e noventa e quatro centavos).

Macaíba, 08 de outubro de 2024.

Sócrates Brasileiro Garcia de Macedo
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

...................................................................................

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2024
Objeto: Registro de preços para aquisição de medi-
camentos para uso na Atenção Básica;
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde;
Fornecedor: HOSP Medical - Comercio de
Material Médico E Medicamentos Hospitalares Ltda 
- CNPJ 33.160.739/0001-10;
Valor Global: R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscen-
tos reais);
Vigência da Ata: 12 meses contados a partir da data 
da publicação;
Data da assinatura: 08 de outubro de 2024;
Assina pelo Fornecedor: João Eufrázio De Medeiros 
Neto – Representante Legal;
Assina pelo Município: Francisco Junior do Rêgo - 
Secretário Municipal de Saúde.

...................................................................................

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2024
Objeto: Registro de preços para aquisição de medi-
camentos para uso na Atenção Básica;
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde;
Fornecedor: RN Comercio de Medicamentos e Ma-
terial Hospitalar Ltda - CNPJ: 40.790.727/0001;
Valor Global: R$ 74.100,00 (setenta e quatro mil e 
cem reais);
Vigência da Ata: 12 meses contados a partir da data 
da publicação;
Data da assinatura: 08 de outubro de 2024;
Assina pelo Fornecedor: Andréia Karla Gonçalves 
Santana Seabra de Mello – Representante Legal;
Assina pelo Município: Francisco Junior do Rêgo - 
Secretário Municipal de Saúde.


